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RECIBO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 

 

Vencimento: 13 de Julho de 2022 – às 09:00 (nove) horas 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Tejupá e essa empresa, 

solicitamos de Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do edital. 

 

O não preenchimento do recibo exime a Prefeitura da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais. 

 

Razão Social:  

 

C.N.P.J. n.  

 

Inscrição Estadual  

 

Endereço: 

 

E-mail:  

 

Cidade:       Estado:  

 

Telefone:      Fax:  

 

Pessoa para contato:  

 

RETIRAMOS, nesta data, cópia do Edital acima citado. 

 

Local: _____________, ______ de _______________ de 2022. 

 

____________________________________ 

Assinatura/Carimbo empresa 
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LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N. 12/2022 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO 

DEPTO. REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

TITULO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HORTIFRUTI PARA COMPLEMENTAÇÃO NA 

ALIMENTAÇÃO INTEGRAL, PARCIAL, LANCHES DAS CRIANÇAS, ADOLESCENTES, 

IDOSOS, PROJETOS: ESPAÇO AMIGO – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, VIDA ATIVA, 

CASA ABRIGO, CRAS, SCFV, MERENDA ESCOLAR, PELO PERÍODO DE SEIS MESES. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA ABERTURA: 13 DE JULHO DE 2022, ÀS 09:00 (NOVE HORAS).  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEJUPÁ, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, torna público que irá realizar LICITAÇÃO na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO n. 12/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 

a Aquisição de produtos de Hortifruti para complementação na alimentação integral, 

parcial, lanches das crianças, adolescentes, idosos, Projetos: Espaço Amigo – 

Proteção Social Básica, Vida Ativa, Casa Abrigo, CRAS, SCFV, Merenda Escolar, pelo 

período de seis meses, conforme especificado no Anexo 01 (Termo de Referência) 

deste Edital. 

 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei 

Federal n.10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal nº. 1.372, de 05 de janeiro de 2007, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 8.666, 

de 21 de julho de 1993, e alterações posteriores, Lei Complementar n. 123, de 17 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 13 de Julho de 2022, às 09:00 horas 

ABERTURA E JULGAMENTO: 13 de Julho de 2022 às 09:30 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 13 de Julho de 2022, às 09:30 

horas 

LOCAL:www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de 

Licitações - Rua Alexandre Absy, 585–Centro– Tejupá/SP–Fone/fax:(14)3385-

3200 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido. 

 

Todas as referências de tempo deste Edital observarão obrigatoriamente o horário 

de Brasília – DF e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico e na 

http://www.bll.org.br/
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documentação relativa ao certame. 

O valor estimado com a presente licitação é de no máximo R$ 101.126,80 (Cento 

e um mil, cento e vinte seis reais e oitenta centavos), e será reservado da Unidade 

Orçamentária: 

 

Ficha 113 

Função Programática 12.306.0005.2016 Manutenção da Merenda Escolar Natureza 

da Despesa 3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita  

Fonte de Recurso – 01 Tesouro 

 

Ficha 114 

Função Programática 12.306.0005.2016 Manutenção da Merenda Escolar  

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita  

Fonte de Recurso – 02 Convênios Estaduais – Termo de Convênio – Decreto n° 

61.928, de 12 de abril de 2016 – processo n° 0039/00692017. 

Valor – R$ 23.364,70 

 

Ficha 115 

Função Programática 12.306.0005.2.016 Manutenção da Merenda Escolar  

Natureza da despesa 3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita  

Fonte de Recurso – 05 Convênios Federais – Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009 

– Resolução n° 01, de 08 de fevereiro de 2017. 

Valor – R$ 20.000,00  

 

Ficha 179 

Função Programática 08.244.0008.2.021 Manutenção da Assistência Social 

Comunitária 

3.3.90.30.00 - Material de consumo  

Fonte de Recurso – 001 Tesouro 

 

Ficha 182 

Função Programática 08.244.0008.2021 Manutenção Assistência Social Comunitária  

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso – 01 Tesouro  

 

Ficha 263 

Função Programática 08.244.0012.2.035 – Manutenção do        

Fundo Municipal Assistência Social 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso 01 Tesouro 

 

Ficha 264 

Função Programática 08.244.0012.2.035 – Manutenção do Fundo Municipal 

Assistência Social 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso – 02 Estado – Convenio Fundo a Fundo Processo n° 600/2020. 
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Valor – R$ 16.000,00 

 

Ficha 265 

Função Programática 08.244.0012.2.035 – Manutenção do Fundo Municipal 

Assistência Social 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso – 005 Federal – Resolução n° 01 – 21/02/2013 – Reordenamento 

do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV no âmbito do sistema 

único da assistência social – SUAS, pactua os critérios de partilha do 

confinanciamento federal, e Bolsa Família – Resolução n.º 148 de 27 de abril de 2006. 

Valor – R$ 9.500,00 

 

1- DO OBJETO 

1.1- Escolha da melhor proposta objetivando a Aquisição de produtos de Hortifruti 

para complementação na alimentação integral, parcial, lanches das crianças, 

adolescentes, idosos, Projetos: Espaço Amigo – Proteção Social Básica, Vida Ativa, 

Casa Abrigo, CRAS, SCFV, Merenda Escolar, pelo período de seis meses, conforme 

especificado no Anexo 01 (Termo de Referência) deste Edital. 

 

2- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1- O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio 

da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – 

em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 

(licitações)da Bolsa de Licitações e Leilões -BLL. 

 

2.2- Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor da Prefeitura do Município de 

Tejupá, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões(www.bll.org.br). 

 

3- RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1- O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para 

abertura da proposta, a tentando também para a data e horário para início da 

disputa. 

 

4- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de 

atividade pertinente ao objeto, que atenderem a todas as exigências que dizem 

respeito à habilitação. 

 

4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema 

eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 
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4.3 O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou 

através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 

uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

4.4 O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento 

do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei n.10.520/2002. 

 

OBSERVAÇÃO: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 

Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, 

provedor a do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação. 

 

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar 

sua condição como empresa (ME ou EPP). 

 

4.6 Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto 

licitado, sendo vedada a participação de: 

 

4.6.1. Consórcios; 

 

4.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual 

ou Municipal; 

 

4.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

Tejupá; 

 

4.6.4. Empresas com falências decretadas ou recuperação judicial; 

 

4.6.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público da 

Prefeitura Municipal de Tejupá. 

 

5- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições dispostas no Art.11 do Decreto 

Municipal n.1.372/2007. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL. 

 

5.2- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações 
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e Leilões, a qual por meio de seu operador designado indicará implícito 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

 

5.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar 

lances em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

5.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

5.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO 

 

5.7- Participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 

da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente 

registro da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecido. 

 

5.8-Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

5.8.1- É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la 

no sistema ou no decorrer da sessão do pregão, sob pena de 

desclassificação do licitante. 

 

5.9- Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, 

poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 

Curitiba-PR, (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Licitações e 

Leilões ou pelo e-mailcontato@bll.org.br. 

 

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

mailto:contato@bll.org.br
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com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

6.1.1 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.1.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.1.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

 

6.1.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.1.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.1.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.2  Do Preenchimento da Proposta 

6.2.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: valor unitário e total; marca e fabricante 

 

6.2.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.2.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

6.2.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

6.2.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, 
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se o produto ofertado é nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

 

6.2.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

 

6.2.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1   A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.1.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência.  

 

7.1.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.4  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

7.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser modo de disputa aberto e fechado  

 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 

por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

  

7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
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entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 

regulamento.  

 

7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

7.26.1 No pais; 

 

7.26.2 Por empresas brasileiras; 

 

7.26.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

 

7.26.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

  

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
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observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019.  

 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação.  

 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 

Pregoeiro.  

 

8.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação. 

 

8.8.1 Em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 
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8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço. 

 

8.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

8.16 Do Encaminhamento da Proposta Vencedora 

 

8.16.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

 

8.16.2 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

8.16.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

8.16.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

8.16.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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8.17 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

 

8.17.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

8.18 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

8.19 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

8.20 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9- HABILITAÇÃO 

9.1. Os "Documentos de Habilitação", abaixo relacionados: 

 

9.1.1- HABILITAÇAO JURÍDICA:  

 

9.1.1.1. Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada de todos 

os sócios da empresa – documento facultativo; 

 

9.1.1.2. Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

 

9.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou;  

 

9.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício ou; 

 

9.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao 

art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

 

9.1.1.6. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 

 

9.1.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 
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9.1.1.8. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

 

9.1.2- HABILITAÇAO FISCAL 

 

9.1.2.1. Prova de regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda - Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional - Secretaria da Receita Federal, conjuntiva com a Prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) - Lei 8.212/91, devidamente atualizada; 

 

9.1.2.2. Prova de regularidade de Débitos de Tributos Estaduais, expedido pela 

Receita Estadual, do domicílio ou sede da Proponente; 

 

9.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da Proponente, relativos à atividade; 

 

9.1.2.4. Prova de regularidade de Débitos do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - Lei 8.036/90, devidamente 

atualizado; 

 

9.1.2.5.Prova de regularidade de Débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943.(Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011)   

 

9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA E COMPROVAÇÃO DE 

CAPACIDADE TÉCNICA 

 

9.1.3.1. Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício 

social 2021, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios; 

 

9.1.3.2. Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial 

pelo FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e 

Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão 

apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ (2021) ou 

DEFIS em caso empresa optante do simples nacional. 

 

9.1.3.3. Quando a licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço 

anual será substituído por balanço parcial (de abertura ou intermediário) e 

demonstrações contábeis relativas ao período de seu funcionamento. 

 

9.1.3.4. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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Distribuidor da sede da Proponente. 

 

9.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

9.1.4.1. Declaração elaborada em papel e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, conforme anexo V; 

 

9.1.4.2. Declaração da licitante, elaborada em papel e subscrita por seu 

representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo anexo IV; 

 

9.1.4.3. Declaração de Inexistência de Incompatibilidade Negocial por parentesco, 

consanguinidade ou afim até 3º grau, com qualquer servidor público municipal da 

licitante, conforme modelo anexo VII; 

 

9.1.4.4. Declaração de Autenticidade de cópias e assinaturas, conforme modelo 

anexo VIII; 

 

9.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 

 

9.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar do momento em que a empresa 

for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Municipalidade, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

 

9.2.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2.1, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 

4º, inciso XXIII, da Lei Federal n. 10.520/02. 

 

9.3. Todas as declarações deverão ser assinadas pelo proponente ou representante 

legal, devendo neste caso ser apresentado juntamente com os documentos de 

habilitação cópia da procuração legal que lhe outorga poderes para responder e/ou 

representar a empresa. 

 

9.4. Os documentos relativos à habilitação das empresas declaradas detentoras 

das melhoras ofertas, deverão ser anexados no Sistema da BLL antes da data 

da abertura da sessão. Posteriormente, deverão ser encaminhados em originais 

ou cópias autenticadas por cartório ou por servidor municipal, mediante 

apresentação do original para conferência , no prazo máximo de 48 (quarenta 



 
Prefeitura Municipal de Tejupá 

Rua Alexandre Absy, 585 – CEP 18.830-003 – Tejupá/SP www.tejupa.sp.gov.br 
CNPJ 46.223.756/0001-09 

 

 
 

e oito) horas, contados da data da sessão pública, juntamente com a proposta 

de preços corrigida, para a Prefeitura do Município de Tejupá, podendo ser na 

forma via e-mail (proposta corrigida e documentos de habilitação com 

assinatura digital e autententicados) ou ser na forma via postal ”correio” 

ou entregar no Setor de Licitação (proposta corrigida e a documentação 

de habilitação): no endereço abaixo: Prefeitura Municípal de Tejupá / Endereço: 

Rua Alexandre Absy, 585 – Centro Tejupá/SP – CEP: 18.830-003. A/C Setor de 

Licitações. 

 

10- IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1- Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

10.2- Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 

qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a 

este ato convocatório. 

 

10.3- A autoridade emitirá sua decisão no prazo de 100(cem) horas, procedendo 

aos encaminhamentos necessários. 

 

10.4- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 

Pregoeiro poderá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) minutos, através do seu 

representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação 

de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

10.5- A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 

direito de recurso. 

 

10.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 

proponente. 

 

10.7-O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.8- Os recursos deverão ser enviados em duas vias, uma via original deverá 

ser encaminhada para a Prefeitura do Município de Tejupá, no endereço: Rua 

Alexandre Absy, n. 585, Centro, Tejupá/SP, CEP 18.830-003, Setor de Licitações, 

esta via deverá estar em papel com o nome da empresa, as razões do recurso e 

assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo; 

deverá ser enviada também uma cópia por e-

mail(licitacao@tejupa.sp.gov.br)para que  seja possível a publicação on-line das 

mailto:licitacao@tejupa.sp.gov.br)para
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razões do recurso interposto e a decisão cabida a este. 

 

11- MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- O proponente que dentro do prazo previsto no item 8 não encaminhar a 

proposta corrigida, estará sujeita a aplicação da penalidade de multa correspondente 

a 5% do valor total dos itens para os quais foi considerado detentor do menor preço 

por item. 

 

11.2-Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 

autárquica do Município de Tejupá, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a licitante que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n.10.520, de 17 de julho de 

2002, garantido o contraditório e ampla defesa. 

 

11.3- A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 

com multa de quantia correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total 

da proposta adjudicada, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

 

12 - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

12.1- Após a homologação do resultado, a contratação decorrente desta licitação 

será formalizada mediante assinatura do Contrato, cuja respectiva minuta 

constitui o Anexo 3. 

 

12.2- A empresa vencedora, quando convocada, deverá, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis contados da data da convocação, comparecer à Prefeitura do 

Município de Tejupá para assinar o correspondente contrato; ou ainda, enviar pelo 

mesmo prazo disposto, o contrato através de serviço postal (Correios), quando a 

mesma tiver sido encaminhada para assinatura por meio de correio eletrônico. 

 

13 - DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, PRAZOS E CONDIÇÕES DE 

ENTREGA 

13.1. As Autorizações de Entrega dos produtos objeto desta licitação serão expedidas 

pela Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social, em conformidade com 

o contrato de fornecimento a ser firmado entre as partes, o qual terá validade da 

proposta ofertada, contados da sua formalização. 

 

13.1.1. Se, por ocasião da expedição da Autorização de Entrega, as certidões de 

regularidade de débito da Proponente Vencedora perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 

Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitador verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

13.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
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Proponente Vencedora será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

comprovar a situação de regularidade de que trata o item 9, mediante a apresentação 

das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de ser 

declarada inidônea para participar de licitação futuras. 

 

13.2. A Ordem de Compra ou outro instrumento equivalente, será enviada a 

proponente vencedora através de e-mail, fac-símile ou outro meio equivalente, o qual 

deverá confirmar o recebimento. Caso a empresa não possua e-mail, aparelho de 

fac-símile e/ou nenhum meio eletrônico, a Ordem de Compra deverá ser retirada no 

Secretaria de Compras da Prefeitura Municipal de Tejupá, na Rua Alexandre Absy n. 

585, Centro, Tejupá/SP, no prazo de 01 (um) dia, contado a partir da convocação. 

 

13.3. Quando a Proponente Vencedora, convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o item 9 ou se recusar 

a assinar o contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as 

demais proponentes classificadas na ordem de classificação. 

 

13.4 Deverá a contratada realizar a entrega do produto solicitado no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, no local indicado na autorização de compras. 

 

14 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 

e da própria aquisição dos produtos.  

 

14.2. Os produtos deverão ser entregues nos locais a serem informados na Ordem 

de Compra, emitida pela Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social 

da Prefeitura. 

 

14.3. O objeto da presente licitação será recebido após vistoria e observadas as 

especificações contidas no presente edital, e ainda, a consistência e a exatidão da 

Nota Fiscal discriminativa apresentada. 

 

14.4. O recebimento dos produtos pela Secretaria de Educação e Secretaria de 

Assistência Social, será de forma provisória, sendo, os mesmos, recebidos, de forma 

definitiva, a partir da certificação da nota fiscal, pelo fiscal do contrato. 

 

14.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Prefeitura poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

c) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-lo em conformidade 

com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado de acordo com as quantidades solicitadas e 

entregues, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento das notas 

fiscais/faturas pela Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social, À 

VISTA DO RESPECTIVO Termo de Recebimento do objeto ou recibo ou documento 

equivalente. 

 

15.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela Proponente Vencedora, ou seja, 

com o CNPJ idêntico ao da documentação apresentada para habilitação na licitação, 

não sendo admitida a emissão por filiais da mesma ou por terceiros, e se forem 

constatadas incorreções serão as notas fiscais devolvidas à contratada para correção 

e o prazo de pagamento recontado após apresentação da Nota Fiscal/Fatura válida. 

 

15.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da Proponente Vencedora ou em cheque nominal. 

 

15.4. Para a efetivação do pagamento, a Proponente Vencedora deverá apresentar 

as Certidões referidas no item “9” para atestar seu adimplemento perante os órgãos 

competentes. Na falta das certidões solicitadas os pagamentos serão bloqueados 

sendo liberados somente após a sua apresentação. 

 

15.5. O preço unitário que vigorará para o presente certame para cada item, será o 

oferecido pela Proponente Vencedora. 

 

15.6. Os preços somente poderão ser reajustados: 

 

15.6.1. Quando o preço inicialmente tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, a Administração poderá: 

a) Negociar com o fornecedor a adequação do preço praticado no mercado; 

 

b) Liberar o fornecedor do compromisso; 

 

c) Convocar os demais fornecedores para novas negociações. 

 

15.6.2. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço praticado e o 

fornecedor mediante requerimento comprovando a impossibilidade de cumprir com 

seu compromisso, a Administração poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso sem aplicar-lhe as multas decorrentes do 

ato; 

 

b) Convocar os demais fornecedores para novas negociações. 

 

15.7. Nos preços estarão contemplados os custos, despesas diretas e indiretas, 

benefícios e constituirá a qualquer título a única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita entrega dos itens objeto desta licitação. 
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16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1-A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 

o Município de Tejupá revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 

no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de 

Tejupá poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 

das propostas ou para sua abertura. 

 

16.2-O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sempre juízo das demais sanções cabíveis. 

 

16.3- A comunicação via e-mail (licitacao@tejupa.sp.gov.br) ou via telefone 

(14-33853200), do CÓDIGO DE RASTREIO da postagem (AR), tanto dos 

documentos de habilitação, quanto da proposta, ensejará o atendimento aos 

dispositivos de prazo de entrega neles dispostos. 

 

16.4-É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

 

16.5- Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

16.6-O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

16.7- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

16.8- As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 

aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 

ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do município. 

 

16.9- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados nos termos da 

legislação pertinente. 

 

16.10- A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de 
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todos os termos deste Edital. 

 

16.11-Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 

pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 

relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços 

e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

16.12- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no 

endereço supra, ou pelos telefones (14) 3385-3200, ou ainda, através do e-mail 

licitacao@tejupa.sp.gov.br para melhores esclarecimentos. 

 

16.13-Integram o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do trabalho; 

Anexo V – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo VI – Modelo de proposta; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Incompatibilidade Negocial; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Autenticidade das Cópias e das Assinaturas 

nos Documentos Apresentados; 

Anexo IX – Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

16.14-Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca da Estância 

Turística de Piraju, Estado de São Paulo. 

              

 

                        MUNICÍPIO DE TEJUPÁ, 

                      21 DE JUNHO DE 2022 

 

 

Valter Boranelli 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, na data supra. 

 

 

Antonio Rufato 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.12/2022 

1. Introdução 

1.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, 

solicita providências no sentido de realizar procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, para aquisição de produtos de hortifruti, para complementação da 

alimentação integral, parcial, lanches das crianças, adolescentes, idosos, Projetos: 

Espaço Amigo – Proteção Social Básica, Vida Ativa, Casa Abrigo, CRAS, SCFV, 

Merenda Escolar, por um período de seis meses. 

 

2. Objeto 

2.1 A presente licitação tem por objetivo a Aquisição de produtos de Hortifruti para 

complementação na alimentação integral, parcial, lanches e alimentação escolar, pelo 

período de 06 meses.   

 

3. Justificativa 

3.1 A contratação se justifica pela necessidade de reposição dos produtos, sem a 

qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pelos setores da Prefeitura 

Municipal de Tejupá que utilizam alimentação para o bom funcionamento.  

 

3.2 O período de 6 (seis) meses se dá em razão de muitos produtos serem sazonais, 

sendo assim uma licitação com período maior que 6 (seis) meses poderá ocasionar 

diminuição de economicidade. 

 

3.3 Diante do exposto, torna-se indispensável à abertura de processo licitatório, 

conforme especificações constante neste instrumento.  

 

4. Especificação e Execução Técnica 

 

4.1 As empresas vencedoras no certame licitatório deverão fornecer produtos de 

ótima qualidade. 

 

5. PRODUTOS, DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES 

 

5.1 ABACATE: abacate quintal; com peso unitário variando de 

450 a 550 gramas; formato piriforme, com casca verde e polpa amarela; devendo o 

lote apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os 

defeitos: podridão, passado, ferido, queimado de sol grave; defeito de casca grave 

ou danificação por praga; e suas condições deverão estar de acordo com a instrução 

normativa conjunta 09/02 (sarc, anvisa, inmetro), rdc 12/01 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 

Administrativos determinados pela anvisa. 

Quantidade: 50 kg 

Valor de Referência: R$ 6,06 
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Valor Total: R$ 303,00 

 

5.2 ABACAXI PÉROLA: Abacaxi fresco, médio; com peso maior ou igual 1,20kg; 

não apresentar defeitos internos e externos como amassado, broca, coroa fasciada, 

imaturo; injuria por frio, mancha chocolate, passado, podridão; e queimado de sol; 

produto sujeito verfic. no ato entrega proc. Anvisa; características organolépticas 

mantida. 

Quantidade: 275 Unidades 

Valor de Referência: R$ 8,633 

Valor Total: R$ 2.374,08 

 

5.3 ABOBRINHA: Brasileira; de primeira (boa qualidade); tamanho e coloração 

uniformes; isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; 

sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; e suas condições 

deverão estar de acordo com a resolução rdc 272/05 ; produto sujeito a verificação 

no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela ANVISA. 

Quantidade: 340 kg 

Valor de Referência: R$ 6,463 

Valor Total: R$ 2.197,42 

 

5.4 ACELGA: acelga alongada, de primeira; peso por unidade menor que 1,60kg; 

apresentando coloração branco creme e nervuras brancas; não podendo apresentar 

os defeitos como: podridão, manchado e murcho; e suas condições deverão estar de 

acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 (sarc, a nvisa, inmetro), rdc 12/01 

e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proc. 

administrativos determinados pela anvisa. 

Quantidade: 100 Unidades 

Valor de referência: R$ 8,063 

Valor Total: R$ 806,30 

 

5.5 ALFACE: Alface crespa; fresca; de primeira; tamanho e coloração uniformes; 

devendo ser bem desenvolvida; firme e intacta; isenta de enfermidades, material 

terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 

parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 

produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 

determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 800 Unidades 

Valor de Referência: R$ 4,497 

Valor Total: R$ 3.597,60 

 

5.6 AMEIXA: Ameixa estrangeira; tipo 61-65, com diâmetro equatorial entre 61 e 

65mm; com casca vermelha e polpa amarela; não apresentar os defeitos podridão, 

imaturo, murcho, defeito de polpa ou ferimento; e suas condições deverão estar de 

acordo com a instrução normativa conjunta 09/02(sarc, anvisa, inmetro), rdc 12/01 

e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 

procedimentos adm. determinados pela anvisa. 
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Quantidade: 50 kg 

Valor de Referência: R$ 19,60 

Valor Total: R$ 980,00 

5.7 BANANA NANICA: Banana; nanica; em pencas; de primeira; tamanho e 

coloração uniformes; com polpa firme e intacta; devendo ser bem desenvolvida; sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 1820 kg 

Valor de Referência: R$ 4,727 

Valor Total: R$ 8.603,14 

 

5.8 BANANA PRATA: banana prata de primeira; comprimento maior que 16 cm e 

diâmetro maior que 32 mm; coloração da casca amarelo esverdeada, espessura fina 

e polpa creme rosea; não apresentar defeitos como: passada, dano por praga, 

podridão e ferimento em mais que três dedos da penca e; dois dedos se for buque; 

e suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 

(sarc, anvisa,inmetro)rdc 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados pela anvisa;  

Quantidade: 25 kg 

Valor de Referência: R$ 7,863 

Valor Total: R$ 196,58 

 

5.9 BANANA MAÇÃ: banana maça de primeira; comprimento maior que 10 cm e 

diâmetro maior que 30 mm; coloração da casca amarela pálido, espessura fina e 

polpa branca; não apresentar defeitos como: passada, dano por praga, podridão e 

ferimento em mais que três dedos da penca e; dois dedos se for buque; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. Determinados pela 

anvisa. 

Quantidade: 30 kg 

Valor de Referência: R$ 8,097 

Valor Total: R$ 242,91 

 

5.10 BATATA DOCE: batata doce rosada; fresca e firme; media; cada unidade deve 

ter peso entre 150 a 299 g; o lote devera apresentar homogeneidade visual de 

tamanho; diferença entre o menor e o maior deve ser no max. de 20%; não 

apresentar def. int. e ext. que prejudiquem deformação grave, broca acima de cinco 

perfurações; podridão, esverdeamento, brotada, murcho, passado; queimado e lesão 

com exposição da polpa; produto sujeito a verif. proc. administrativo anvisa. 

Quantidade: 140 kg 

Valor de Referência: R$ 6,460 

Valor Total: R$ 904,40 

 

5.11 BETERRABA: beterraba (beta vulgaris) fresca, firme e intacta; com diâmetro 

equatorial entre (50 a 80)mm, media; não apresentar defeitos int e ext. que 

prejudiquem o consumo como, dano profundo, murcho, passado, podridão; sujeito a 

verif. proc. administ. anvisa. 
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Quantidade: 150 kg 

Valor de Referência: R$ 7,063 

Valor Total: R 1.059,45 

 

5.12 BERINJELA: berinjela comum extra; unidade com comprimento maior que 26 

cm; o lote devera apresentar homogeneidade visual de tamanho; não apresentar os 

defeitos como: podridão, murcho, passado, dano por praga, ferimento, deformação 

grave; e suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa conjunta 

09/02 (sarc, anvisa, inmetro), drc 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos proc. administrativos determinados pela anvisa.  

Quantidade: 30 kg 

Valor de Referência: R$ 7,630 

Valor Total: R$ 228,90 

 

5.13 BRÓCOLIS: brócolis ninja; peso por unidade maior que 500g; pedúnculo curto 

de coloração verde brilhante; botões florais pequenos de coloração verde media; não 

apresentar os defeitos como: murcho, passado; e suas condições deverão estar de 

acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 (sarc, anvisa, inmetro),rdc 12/01 

e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 

procedimentos adm. determinados pela anvisa. 

Quantidade: 150 Unidades 

Valor de Referência: R$ 7,630 

Valor Total: R$ 1.144,50 

 

5.14 CEBOLINHA: fresca; de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo 

ser bem desenvolvida; firme e intacta; isenta de enfermidades material terroso e 

umidade externa anormal; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 

administrativos determinados pela ANVISA. 

Quantidade: 300 Maço 

Valor de Referência: R$ 3,797 

Valor Total: R$ 1.139,10 

 

5.15 CENOURA: Cenoura grande; não apresentar defeitos interno e externos que 

prejudiquem o consumo, como: dano mecânico, de formação, injuria pragas; 

lenhosa, murcha, ombro verde ou roxo, podridão mole; podridão seca, rachada; 

produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos 

determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 395 kg 

Valor de Referência: R$ 8,327 

Valor Total: R$ 3.289,17 

 

5.16 CHUCHU: Produto de primeira; tamanho e coloração uniformes; livre de 

enfermidades, materiais terrosos; sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 

Administrativos determinados pela Anvisa. 
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Quantidade: 360 kg 

Valor de Referência: R$ 6,160 

Valor Total: R$ 2.217,60 

 

5.17 COUVE-FLOR: Couve flor branca; primeira, com peso unitário entre 450 e 

700g; apresentando inflorescência c/ formato globular a semi globular; coloração 

branca a branco creme; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho 

e coloração; não apresentar os defeitos podridão ou ferimento; e suas condições 

deverão estar de acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 (sarc, anvisa, 

inmetro), rdc 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos adm. determinados pela anvisa. 

Quantidade: 20 Unidades 

Valor de Referência: R$ 8,397 

Valor Total: R$ 167,94 

 

5.18 COUVE MANTEIGA: Couve fresca picada; de primeira; tamanho e coloração 

uniformes; devendo ser bem desenvolvida; firme e intacta; isenta de enfermidades, 

material terroso e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes 

sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 

e transporte; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 

Administrativos determinados pela ANVISA. 

Quantidade: 400 pacotes 

Valor de Referência: R$ 5,430 

Valor Total: R$ 2.172,00 

 

5.19 GOIABA VERMELHA: fresca; de primeira; com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprio; com polpa firme e intacta; tamanho e coloração uniformes; devendo ser 

bem desenvolvida e madura; isenta de enfermidades, material terroso e umidade 

externa anormal; isenta de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas; sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; produto sujeito a verificação 

no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 170 kg 

Valor de Referência: R$ 7,963 

Valor Total: R$ 1.353,71 

 

5.20 LARANJA: fresca; graúda; com diâmetro equatorial e maior igual a 72mm; 

não apresentar defeitos internos e externos que prejudiquem o consumo baixa 

suculência, dano, imaturo, passado e podridão; devendo ser entregue em 

embalagem sub múltipla de (1,00x1,20)mm; produto sujeito a verif. no ato entrega 

proc. Anvisa. 

Quantidade: 500 kg 

Valor de Referência: R$ 3,630 

Valor Total: R$ 1.815,00 

 

5.21 LIMAO: Limão tahiti; com diametro equatorial maior que 60mm; formato 

arredondado, casca c/ coloração verde, textura lisa a ligeiramente rugosa e 



 
Prefeitura Municipal de Tejupá 

Rua Alexandre Absy, 585 – CEP 18.830-003 – Tejupá/SP www.tejupa.sp.gov.br 
CNPJ 46.223.756/0001-09 

 

 
 

espessura media; ausência de sementes, suculência alta e acidez media; o lote 

devera apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar 

os defeitos passado, ferimento, seco, oleocelose ou podridão; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados pela anvisa; 

Quantidade: 90 kg 

Valor de Referência: R$ 6,297 

Valor Total: R$ 566,73 

 

5.22 MAÇÃ GALA: Maça de primeira; apresentando tamanho, cor e com formação 

uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa intacta e firme; sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 2.500 kg 

Valor de Referência: R$ 8,530 

Valor Total: R$ 21.325,00 

 

5.23 MAÇÃ ARGENTINA: Maça de primeira; tipo argentina, apresentando tamanho, 

cor e com formação uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa 

intacta e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 

produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. administrativos 

determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 20 kg 

Valor de Referência: R$ 10,60 

Valor Total: R$ 212,00 

 

5.24 MAMÃO FORMOSA: de primeira; livre de sujidades, parasitas e larvas; 

tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido e maduro; com polpa 

firme e intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 

acondicionado em caixa pesando aproximadamente 21kgs, c/18 unidades; produto 

sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos. administrativos 

determinados pela ANVISA. 

Quantidade: 200 kg 

Valor de Referência: R$ 8,063 

Valor Total: R$ 1.612,60 

 

5.25 MAMÃO PAPAYA: mamão Havaí (papaya); tipo 18, com peso unitário variando 

de 400 a 500 gramas; com coloração da casca amarelo alaranjada e da polpa 

avermelhada; não apresentar defeitos como podridão, ferimento, imaturo ou com 

defeito de polpa; e suas condições deverão estar de acordo com a instrução 

normativa conjunta 09/02 (sarc, anvisa, inmetro), rdc 12/01 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 

admin. determinados pela anvisa.  

Quantidade: 30 kg 

Valor de Referência: R$ 9,930 

Valor Total: R$ 297,90 

 



 
Prefeitura Municipal de Tejupá 

Rua Alexandre Absy, 585 – CEP 18.830-003 – Tejupá/SP www.tejupa.sp.gov.br 
CNPJ 46.223.756/0001-09 

 

 
 

5.26 MARACUJÁ: maracujá azedo; de primeira; tamanho e coloração uniforme; 

devendo ser bem desenvolvido e maduro; com polpa intacta e firme; livre de resíduos 

de fertilizantes sujidades, parasitos e larvas sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 

adminstrativos determinados pela anvisa. 

Quantidade: 200 kg 

Valor de Referência: R$ 12,963 

Valor Total: R$ 2.592,60 

 

5.27 MANDIOCA: Mandioca Graúda; de primeira (ótima qualidade); fresca, 

descascada, compacta e firme; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 

desenvolvida; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 

administrativos determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 450 kg 

Valor de Referência: R$ 6,300 

Valor Total: R$ 2.835,00 

 

5.28 MANDIOQUINHA SALSA: mandioquinha amarela especial; peso por unidade 

maior que 200g; coloração da casca amarela e da polpa amarela intensa; não 

apresentar defeitos como escurecimento, ferimento, podridão, deformação grave; e 

suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 

(sarc, anvisa, inmetro) rdc 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados pela anvisa.  

Quantidade: 100 kg 

Valor de Referência: R$ 18,897 

Valor Total: R$ 1.889,70 

 

5.29 Manga Tomy: Manga Tomy de primeira qualidade. Em grau de maturação de 

80 a 90% que lhe permita suportar manipulação, transporte e conservação em 

condições adequadas para consumo. Grau máximo de evolução no tamanho, aroma 

e sabor, sem ferimentos ou defeitos, firme, com brilho, livre de ausência de sujidade, 

parasitas e larvas.  

Quantidade: 250 kg 

Valor de Referência: R$ 8,497 

Valor Total: R$ 2.124,25 

 

5.30 MELANCIA: melancia; comum; redonda, media (com peso unitário variando 

de 7 a 10 kg); com polpa vermelha e presença de sementes; devendo o lote 

apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar defeitos 

como podridão, passado, amassado, ferido, oco, imaturo, queimado de sol grave, 

com virose; deformação grave ou polpa branca; produto sujeito a verificação no ato 

da entrega aos procedimentos admin. determinados pela anvisa. 

Quantidade: 600 kg 

Valor de Referência: R$ 3,993 

Valor Total: R$ 2.395,80 
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5.31 MELÃO: melão amarelo; com peso unitário inferior a 1,5 kg; formato ovalado 

a elíptico, com casca pouco rugosa a rugosa e de cor amarelada; e polpa branco-

esverdeada a creme; não apresentar os defeitos podridão, passado, imaturo ou 

ferido; e suas condições deverão estar de acordo com a instrução normativa conjunta 

09/02 (sarc, anvisa, inmetro), rdc 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos proced. administrativos determinados pela anvisa. 

Quantidade: 100 unidades 

Valor de Referência: R$ 8,63 

Valor Total: R$ 863,00 

 

5.32 MILHO VERDE: milho verde; espiga descascada; apresentando sabor 

adocicado e coloração do grão amarela, não apresentar defeitos como passado, podre 

ou danificado por pragas; devendo ser entregue em embalagem saco de polietileno 

atóxico e lacrado; e suas condições deverão estar de acordo com a instrução 

normativa conjunta 09/02 (sarc, anvisa, inmetro), rdc 12/01 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. 

determinados pela anvisa. 

Quantidade: 100 Dúzia 

Valor de Referência: R$ 13,667 

Valor Total: R$ 1.366,70 

 

5.33 NECTARINA: nectarina nacional; calibre 1a (com diâmetro equatorial inferior 

a 50 milímetros); devendo o lote apresentar homogeneidade visual de tamanho e 

coloração; não apresentar defeitos como imaturo, podridão, ferido, murcho ou com 

defeitos na polpa; e suas condições deverão estar de acordo com a instrução 

normativa conjunta 09/02 (sarc, anvisa, inmetro), rdc 12/01 e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 

admin. determinados pela anvisa.  

Quantidade: 40 kg 

Valor de Referência: R$ 21,267 

Valor Total: R$ 850,68 

 

5.34 PEPINO CAIPIRA: Pepino caipira; apresentação fresco e firme, com 

comprimento maior que 15cm; o lote devera apresentar homogeneidade visual de 

tamanho; não apresentar os defeitos externos e internos que prejudiquem o 

consumo: desidratação, ferimento, oco, podridão e virose; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 300 kg 

Valor de Referência: R$ 6,363 

Valor Total: R$ 1.908,90 

 

5.35 PEPINO JAPONÊS: pepino japonês; extra a (comprimento menor que 20cm); 

casca c/ coloração verde escura, textura da polpa crocante; o lote deverá apresentar 

homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos podridão, 

ferimento, deformação grave; passado, virose, murcho; e suas condições deverão 

estar de acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 (sarc, anvisa, inmetro), 
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rdc 12/01 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega 

aos procedimentos adm. determinados pela anvisa. 

Quantidade: 400 kg 

Valor de Referência: R$ 7,463 

Valor Total: R$ 2.985,20 

 

5.36 PÊRA: Pêra willians; estrangeira; de primeira; tamanho e coloração uniformes; 

devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Produto sujeito a verificação 

no ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 270 kg 

Valor de Referência: R$ 14,133 

Valor Total: R$ 3.815,91 

 

5.37 PIMENTÃO: Pimentão de primeira (boa qualidade); tamanho e coloração 

uniforme; sem lesões de origem sem lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 

Administrativos determinados pela Anvisa.  

Quantidade: 50 kg 

Valor de Referência: R$ 10,433 

Valor Total: R$ 521,65 

 

5.38 QUIABO: Quiabo liso; de primeira (boa qualidade); tamanho e coloração 

uniformes; sem danos físicos e mecânicos oriundos de transporte, (rachaduras e 

cortes); produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. Administrativos 

determinados pela anvisa.  

Quantidade: 30 kg 

Valor de Referência: R$ 10,633 

Valor Total: R$ 318,99 

 

5.39 REPOLHO VERDE: Repolho liso; fresco; de primeira; tamanho e coloração 

uniformes; devendo ser bem desenvolvido; firme e intacto; sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações e cortes; produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos proced. Administrativos determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 500 kg 

Valor de Referência: R$ 7,133 

Valor Total: R$ 3.566,50 

 

5.40 TOMATE: salada; boa qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de 

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal; livres de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física ou mecânica, 

rachaduras e cortes; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proced. 

Administrativos determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 1200 kg 

Valor de Referência: R$ 9,33 

Valor Total: R$ 11.196,00 
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5.41 UVA: Uva de primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 

desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte; produto sujeito a verificação no ato da entrega 

aos proced. Administrativos determinados pela anvisa. 

Quantidade: 150 kg 

Valor de Referência: R$ 16,600 

Valor Total: R$ 2.490,00 

 

5.42 VAGEM: vagem macarrão; extra aa (comprimento menor que 12cm); casca c/ 

coloração verde clara; c/ perfil semi-arqueado e ausência de fio; o lote deverá 

apresentar homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar os 

defeitos ferimento, murcho, podridão e passado; e suas condições deverão estar de 

acordo com a instrução normativa conjunta 09/02 (sarc, Anvisa, inmetro), rdc 12/01 

e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 

procedimentos adm. determinados pela Anvisa. 

Quantidade: 30 kg 

Valor de Referência: R$ 19,963 

Valor Total: R$ 598,89 

 

6- Da Obrigação das Partes 

 

6.1 Do fornecedor dos serviços (contratada): Entregar o produto de acordo com 

o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos similares; 

responsabilizar-se por todo o ônus referente a entrega dos produtos no local indicado 

na autorização de compras, responsabilizar-se pela troca de produtos, em caso de 

recusa no recebimento. 

 

6.2 Do contratante: Proceder ao pagamento, no prazo e condições estabelecidas 

nas Condições de Pagamento, constantes deste contrato – a fiscalização e 

acompanhamento do contrato serão de responsabilidade do fiscal do contrato. 

 

7. Prazo de Entrega dos Bens 

 

7.1 Após, o recebimento da autorização de compras e/ou nota de empenho (via e-

mail, correios ou por qualquer outro meio), o fornecedor terá o prazo máximo de até 

05 (cinco) dias uteis, para entregar os produtos no local indicado na autorização de 

compras. 

 

8. Prazo de Garantia e Validade do Produto 

 

8.1 O prazo de garantia e validade dos produtos deverá ser de no máximo 5 (cinco) 

dias, tendo em vista tratar de produtos perecíveis para os itens, e será contado a 

partir da entrega destes no local indicado na autorização de compras. 

 

8.2 Os itens deverão obedecer às normas divulgadas na Agência Nacional de 
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Vigilância Sanitária (ANVISA), de acordo com o exigido nas especificações técnicas 

do Anexo I deste Termo, no que couber; 

 

8.3 Os prazos para solução de garantia dos itens deverão ter início a partir da data 

da entrega na unidade solicitante, sem ônus adicional para o contratante; 

 

8.4 O prazo para implementação da garantia compreende as substituições dos 

produtos, reposições e demais correções necessárias. 

 

8.5 Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escritos ou 

por telefone, obrigando-se a empresa a atendê-la no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas e, se necessária a troca do produto, deverão substituí-lo por outro de 

igual especificação e serem devolvidos em até 48 (quarenta e oito) horas corridas, 

em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições exigidas no Anexo I; 

 

9. Critério de Adjudicação  

 

9.1 O critério de adjudicação dos produtos a serem adquiridos, será de menor preço, 

atendidas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

10. Condições de Pagamento 

 

10.1 No prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, será procedido o pagamento, 

contados a partir da data da certificação da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor 

competente, sendo que referida nota fiscal/fatura deverá vir acompanhado dos 

seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

b) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

d) O valor pago por mês não deverá ultrapassar a média referente ao estipulado no 

período de 12 meses. 

 

11. Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes deste Pregão Eletrônico ocorrerão por contas das seguintes 

verbas orçamentárias, consignadas para o exercício seguinte:  

 

Ficha 113 

Função Programática 12.306.0005.2016 Manutenção da Merenda Escolar Natureza 

da Despesa 3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita  

Fonte de Recurso – 01 Tesouro 

 

Ficha 114 

Função Programática 12.306.0005.2016 Manutenção da Merenda Escolar  

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita  
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Fonte de Recurso – 02 Convênios Estaduais – Termo de Convênio – Decreto n° 

61.928, de 12 de abril de 2016 – processo n° 0039/00692017. 

Valor – R$ 23.364,70 

 

Ficha 115 

Função Programática 12.306.0005.2.016 Manutenção da Merenda Escolar  

Natureza da despesa 3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita  

Fonte de Recurso – 05 Convênios Federais – Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009 

– Resolução n° 01, de 08 de fevereiro de 2017. 

Valor – R$ 20.000,00  

 

Ficha 179 

Função Programática 08.244.0008.2.021 Manutenção da Assistência Social 

Comunitária 

3.3.90.30.00 - Material de consumo  

Fonte de Recurso – 001 Tesouro 

 

Ficha 182 

Função Programática 08.244.0008.2021 Manutenção Assistência Social Comunitária  

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso – 01 Tesouro  

 

Ficha 263 

Função Programática 08.244.0012.2.035 – Manutenção do        

Fundo Municipal Assistência Social 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso 01 Tesouro 

 

Ficha 264 

Função Programática 08.244.0012.2.035 – Manutenção do Fundo Municipal 

Assistência Social 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso – 02 Estado – Convenio Fundo a Fundo Processo n° 600/2020. 

Valor – R$ 16.000,00 

 

Ficha 265 

Função Programática 08.244.0012.2.035 – Manutenção do Fundo Municipal 

Assistência Social 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso – 005 Federal – Resolução n° 01 – 21/02/2013 – Reordenamento 

do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV no âmbito do sistema 

único da assistência social – SUAS, pactua os critérios de partilha do 

confinanciamento federal, e Bolsa Família – Resolução n.º 148 de 27 de abril de 2006. 

Valor – R$ 9.500,00 

 

12. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS  
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12.1 Os bens deverão ser entregues, pelo fornecedor, no local indicado na 

autorização de compras, sendo recebidos pelos responsáveis do setor.  

 

12.2 As entregas deverão ser feitas toda semana, as segundas feiras, até as 

06h00min na Cozinha Piloto, a partir das 07h00min nas creches, e a partir das 

08h00min nos projetos municipais. 

 

13. SETOR RESPONSAVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

13.1 O chefe/responsável pela unidade requisitante: 

a) Luiz Alcides José Oliveira (Secretário de Educação); 

b) Graziela Catarina de Moraes Tantini (Secretária Municipal da Assistência Social)  

 

13.2 Gestor do Contrato: 

a) Alessandro Enz (Secretário de Compras) 

 

13.3 Fiscal do Contrato: 

a) Flavia Alves Lopes (Nutricionista); 

 

14. Setor 

 

14.1 Os setores consomem conforme a necessidade, levando em consideração a 

quantidade de frequentadores, nas creches, escolas, projetos e afins. Portanto a 

divisão por setor deverá ser feita de acordo com a consumação mensal. A média do 

consumo para os próximos meses será a seguinte: 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

UNIDAD

E 

DEP. 

SOCIAL 

SERVIÇO 

SOCIAL  

DEP. 

EDUCAÇÃ

O 

Total 

01 ABACATE KG 50 0  50 

02 

ABACAXI PÉROLA 
UNIDADE 

 

80 15 180 275 

03 ABOBRINHA KG 20 20 300 340 

04 ACELGA UNIDADE 40 0 60 100 

05 ALFACE CRESPA UNIDADE 180 20 600 800 

06 AMEIXA KG 40 10  50 

07 BANANA NANICA KG 200 20 1600 1820 

08 BANANA PRATA KG 15 10  25 

09 BANANA MAÇÃ KG 20 10  30 

10 BATATA DOCE KG 40 10 90  140 

11 BETERRABA KG 30 15 105 150 

12 BERINJELA KG 30 0  30 

13 BRÓCOLIS UNIDADE 25 10 115 150 

14 CEBOLINHA MAÇO 100 0 200 300 

15 CENOURA KG 80 15 300 395 
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16 CHUCHU  KG 40 20 300 360 

17 COUVE-FLOR UNIDADE 20 0 0 20 

18 COUVE PACOTE 130 20 250 400 

19 GOIABA  KG 100 10 60 170 

20 LARANJA PÊRA KG 100 20 380 500 

21 LIMÃO KG 60 0 30 90 

22 MAÇA GALA  KG 100 20 2380 2.500 

23 MAÇÃ ARGENTINA KG 20 0 0 20 

24 MAMÃO FORMOSA KG 40 15 145 200 

25 MAMÃO PAPAIA KG 20 10  30 

26 MARACUJÁ KG 80 10 110 200 

27 MANDIOCA SEM 

CASCA 
KG 

40 10 400 450 

28 MANDIOQUINHA 

SALSA 
KG 

20 10 70  100 

29 Manga Tomy KG 50  200 250 

30 MELANCIA 

FRESCA 
KG 

100 15 285 600 

31 MELÃO UNIDADE 50 10 40 100 

32 MILHO VERDE  DZ 20 0 80 100 

33 NECTARINA KG 40 0 0 40 

34 PEPINO CAIPIRA KG 100 15 185 300 

35 PEPINO JAPONÊS KG 100 00 300 400 

36 PERA KG 100 15 155 270 

37 PIMENTÃO 

VERMELHO 
KG 

40 0 10 50 

38 QUIABO KG 20 10 0 30 

39 REPOLHO VERDE KG 80 0 420 500 

40 TOMATE KG 250 15 935 1200 

41 UVA KG 135 15  150 

42 VAGEM KG 20 10 0 30 

 

15 RESUMO GERAL 

 

a. O valor Orçado para a licitação será de R$ 101.126,80 (Cento e um mil 

cento e vinte seis reais e oitenta centavos), seguindo os valores e 

quantidades abaixo relacionadas:  

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUAN

T 

VALOR DE 

REFERÊNCIA  

VALOR 

TOTAL 

01 ABACATE KG 50 R$ 6,060 R$ 303,00 

02 ABACAXI PÉROLA UNIDADE 275 R$ 8,633 R$ 2.374,08 

03 ABOBRINHA KG 340 R$ 6,463 R$ 2.197,42 

04 ACELGA UNIDADE 100 R$ 8,063 R$ 806,30 

05 ALFACE CRESPA UNIDADE 800 R$ 4,497 R$ 3.597,60 
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06 AMEIXA KG 50 R$ 19,600 R$ 980,00 

07 BANANA NANICA KG 1820 R$ 4.727 R$ 8.603,14 

08 BANANA PRATA KG 25 R$ 7,863 R$ 196,58 

09 BANANA MAÇÃ KG 30 R$ 8,097 R$ 242,91 

10 BATATA DOCE KG   140 R$ 6,460 R$ 904,40 

11 BETERRABA KG 150 R$ 7,063 R$ 1.059,45 

12 BERINJELA KG 30 R$ 7,630 R$ 228,90 

13 BRÓCOLIS UNIDADE 150 R$ 7,630 R$ 1.144,50 

14 CEBOLINHA MAÇO 300 R$ 3,797 R$ 1.139,10 

15 CENOURA KG 395 R$ 8,327 R$ 3.289,17 

16 CHUCHU FRESCO: KG 360 R$ 6,160 R$ 2.117,60 

17 COUVE-FLOR UNIDADE 20 R$ 8,397 R$ 167,94 

18 COUVE MANTEIGA: PACOTE 400 R$ 5,430 R$ 2.172,00 

19 GOIABA VERMELHA KG 170 R$ 7,963 R$ 1.353,71 

20 LARANJA PÊRA KG 700 R$ 3,630 R$ 1.815,00 

21 LIMÃO KG 90 R$ 6,297 R$ 566,73 

22 MAÇA GALA 

CLASSIFICAÇÃO 1 
KG 2.500 R$ 8,530 

R$ 

21.325,00 

23 MAÇÃ ARGENTINA KG 20 R$ 10,60 R$ 212,00 

24 MAMÃO FORMOSA KG 200 R$ 8,063 R$ 1.612,60 

25 MAMÃO PAPAIA KG 30 R$ 9,930 R$ 297,90 

26 MARACUJÁ KG 200 R$ 12,963 R$ 2.592,60 

27 MANDIOCA FRESCA SEM 

CASCA 
KG 450 R$ 6,300 R$ 2.835,00 

28 MANDIOQUINHA SALSA KG 100 R$ 18,897 R$ 1.889,70 

29 MANGA TOMY KG 250   R$8,497 R$2.124,25 

30 MELANCIA FRESCA KG 600 R$ 3,993 R$ 2.395,80 

31 MELÃO UNIDADE 100 R$ 8,630 R$ 863,00 

32 MILHO VERDE  DZ 100 R$ 13,667 R$ 1.366,70 

33 NECTARINA KG 40 R$ 21,267 R$ 850,68 

34 PEPINO CAIPIRA KG 300 R$ 6,363 R$ 1.908,90 

35 PEPINO JAPONÊS KG 400 R$ 7,463 R$ 2.985,20 

36 PERA KG 270 R$ 14,133 R$ 3.815,91 

37 PIMENTÃO VERMELHO KG 50 R$ 10,433 R$ 521,65 

38 QUIABO KG 30 R$ 10,633 R$ 318,99 

39 REPOLHO VERDE KG 500 R$ 7,133 R$ 3.566,50 

40 TOMATE 
KG 

1200 
R$ 9,330 

R$ 

11.196,00 

41 UVA KG 150 R$ 16,600 R$ 2.490,00 

42 VAGEM KG 30 R$ 19,963 R$ 598,89 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) O prazo de entrega deverá ser criteriosamente respeitado, ficando a empresa 

adjudicatária intimidada a apresentar formalmente na Prefeitura documento que 

justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na entrega do (s) produto (s), sob 
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pena de encaminhamento de Notificação Extrajudicial e abertura de processo 

administrativo para declaração de idoneidade da empresa; 

 

b) As quantidades solicitadas na “Ordem de Compra” deverão ser efetivamente 

atendidas, podendo o responsável pelo setor recusar-se a receber, ou após, caso 

irregularidades, disponibilizá-los para devolução, não cabendo à empresa 

adjudicatária (Aquisição) quaisquer restituições de prejuízos; 

 

 

c) Não será aceito troca de produtos, salvo justificativa fundamentada, comprovada 

e formalizada pela empresa adjudicatária (Aquisição) à Municipalidades, cabendo ao 

Órgão Gerenciador decidir sobre a aceitabilidade da mesma; 

 

 

_________________________________________ 

Graziela Catarina de Moraes Tantini 

Secretária Municipal da Assistência Social  

 

 

________________________________  

Luiz Alcides José Oliveira 

Secretário de Educação 

 

 

________________________________  

Alexandro da Silva Enz 

Secretário de Compras 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

REF:- PREGÃO ELETRÕNICO N. 12/2022 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ 

(endereço completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato 

representado pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo 

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de 

habilitação. 

 

    Por ser verdade assina o presente. 

 

 

   ............., ........ De........ De 2022.  

 

 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Nº do documento de identidade 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 

CONTRATO N. ...... 

MODELO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HORTIFRUTI 

PARA COMPLEMENTAÇÃO NA ALIMENTAÇÃO INTEGRAL, PARCIAL, LANCHES 

DAS CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS, PROJETOS: ESPAÇO AMIGO – 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, VIDA ATIVA, CASA ABRIGO, CRAS, SCFV, 

MERENDA ESCOLAR, PELO PERÍODO DE SEIS MESES, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ-SP E A EMPRESA 

_________________________________ 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPA, inscrito sob CNPJ nº 

46.223.756/0001-09, estabelecida no endereço: Rua Alexandre Absy 585, Centro, 

Cidade de Tejupá, Estado de São Paulo, CEP: 18.830-003, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, SR. 

VALTER BORANELLI, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 12.384.142-2, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – 

CPF – sob nº 015.506.958-60, residente e domiciliado na Rua Miguel Buscarini 

Fávaro, n. 02, Conjunto Habitacional Oswaldo Maraia, Cidade de Tejupá, Estado de 

São Paulo, CEP: 18.830-000, E-mail institucional: gabinete@tejupa.sp.gov.br; E-mail 

pessoal: valterboranelli@gmail.com,  telefone: 3385-3200 / 998538172. 

 

CONTRATADA:=======, inscrita no CNPJ n. ==.===.===.====-==, com 

sede na ===, n° ==, Centro, Cidade de ==, Estado de ==, CEP ==.===-===, E-

mail institucional: ==@==.==.==, Telefone: ===; neste ato representado pelo 

SR(A). ==, portador(a) da Carteira de Identidade RG n. ==.===.===-= e do CPF 

===.===.===-==, residente e domiciliado na Rua ==, n. =, Cidade de ==, Estado 

de ==, CEP: ==.===-===, E-mail Institucional: ==@==, Telefone: == E-mail 

Pessoal: ==@==,  Telefone: ==. 

 

GESTOR DO CONTRATO: Em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, ocupante do Cargo de Secretário de Compras, SR. 

ALEXANDRO DA SILVA ENZ, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG n. 

30.808.504-8 e do CPF n. 276.307.638-67, residente e domiciliado na Rua Travessa 

Garcia nº 36; Cidade de Tejupá, Estado de São Paulo, CEP: 18.830-000, E-mail 

Institucional: compras@tejupa.sp.gov.br, , Telefone: 33853200, E-mail Pessoal: 

enzalexandro@gmail.com , Telefone: 998900819. 

 

FISCAL DO CONTRATO: Em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, ocupante do Cargo Nutricionista, SRA. FLAVIA ALVES 

LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n. 35.223.343-6 e do CPF 

n. 367.215.278-12, residente e domiciliado na Rua Oscar Faria, n. 155, Centro, 

Cidade de Tejupá, Estado de São Paulo, CEP: 18.830-000,  Telefone: 3385 1187; E-

mail Institucional: educacao@tejupa.sp.gov.br ; E-mail Pessoal: 

mailto:gabinete@tejupa.sp.gov.br
mailto:valterboranelli@gmail.com
mailto:,%20Telefone
mailto:compras@tejupa.sp.gov.br
mailto:,%20Telefone
mailto:enzalexandro@gmail.com
mailto:,%20%20Telefone
mailto:educacao@tejupa.sp.gov.br
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flaalveslopes@gmail.com ; Telefone: (14) 99707 1093. 

 

Nos termos da proposta constante do processo de licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 12/2022, ao qual se acha vinculado e nos termos da Lei Federal n. 

8.666/93, e alterações posteriores, bem como da Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto Municipal n. 1.372/2007 

tem certo e ajustado o que se segue. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Aquisição de produtos de Hortifruti para complementação na alimentação 

integral, parcial, lanches das crianças, adolescentes, idosos, Projetos: Espaço Amigo 

– Proteção Social Básica, Vida Ativa, Casa Abrigo, CRAS, SCFV, Merenda Escolar, pelo 

período de seis meses, conforme descrição dos itens abaixo:  

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
 

QUANT 

 

MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 
 

 
 

  

02 
 

 
 

  

 

1.2. O valor global da despesa do presente contrato é de R$ ....................... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 

2.1. A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a vigência do presente 

contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

licitatório. 

 

2.2. A CONTRATADA compromete-se a entregar os produtos de ótima qualidade e 

ser atendidas todas as normas técnicas exigidas. 

 

2.3. A CONTRATADA, compromete-se em casos referente a garantia, a reposição do 

produto em no Máximo 48 (quarenta e oito) horas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1. Sempre que julgar necessário, a Prefeitura Municipal de Tejupá solicitará, 

durante a vigência do respectivo contrato, a aquisição, na quantidade estipulada, 

mediante Autorização de Compra. Deverá a contratada realizar a entrega do produto 

solicitado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no local indicado na autorização de 

compras. 

 

3.1.1. A Ordem de Compra será enviada via e-mail ou fac-símile ao fornecedor, o 

qual deverá confirmar o recebimento imediatamente. Caso a empresa não possua 

aparelho de fac-símile, a Ordem de Compra deverá ser retirada na Secretaria de 

Compras da Prefeitura Municipal de Tejupá, na Rua Alexandre Absy, 585, Centro, 

mailto:flaalveslopes@gmail.com
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Tejupá/SP, no prazo de 01 (um) dia, contado a partir do recebimento. 

3.1.2. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Autorização de 

Compra no prazo previsto, implicará aplicação de multa de 1 % (um por cento) sobre 

o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

 

3.2. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações 

assumidas, como não cumprimento do prazo de entrega, aplicarem multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da Autorização de Compras. A multa poderá ser aplicada 

a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso. 

 

3.3.A entrega dos produtos deverá ser realizada no local indicado na ordem de 

compra, devidamente acompanhada das notas fiscais ou notas fiscais/faturas 

correspondentes, no prazo estipulado neste contrato e na quantidade indicadas.  

 

3.4. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade, estado e 

conservação do produto e entregue, especialmente para efeito de substituição, no 

caso de não atendimento ao solicitado. 

 

3.5. Em caso de dúvida quanto à legitimidade dos produtos, a Prefeitura Municipal 

de Tejupá solicitará testes dos mesmos, correndo todas as despesas necessárias por 

conta da contratada, conforme determina o artigo 75 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da 

licitação, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à 

aquisição (Pregão Eletrônico n. 12/2022). 

 

4.1.1. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o 

recebimento definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas 

saneadoras necessárias.  

 

4.2. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto licitado serão realizados de 

acordo com a quantidade solicitada e entregue, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias, 

após o recebimento da nota fiscal/fatura pela Secretaria de Educação e Secretaria de 

Assistência Social, À VISTA DO RESPECTIVO Termo de Recebimento do objeto ou 

recibo ou documento equivalente. 

 

4.2.1 Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por 

culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva 

reapresentação. 

 

4.3. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e começando a contagem de seu vencimento após a data de sua nova 

apresentação.  
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4.4. O valor contratado será efetuado, através de depósito em conta corrente da 

contratada ou cheque nominativo junto a Tesouraria Municipal. 

4.5. A nota fiscal/fatura emitida pela empresa e entregue ao servidor da unidade 

destinatária, com a discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto deste 

Termo, juntamente com o Termo de Recebimento Definitivo, será atestada e 

encaminhada à tesouraria, no que couber para fins de pagamento;  

 

4.6. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes 

verbas orçamentárias: 

 

Ficha 113 

Função Programática 12.306.0005.2016 Manutenção da Merenda Escolar Natureza 

da Despesa 3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita  

Fonte de Recurso – 01 Tesouro 

 

Ficha 114 

Função Programática 12.306.0005.2016 Manutenção da Merenda Escolar  

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita  

Fonte de Recurso – 02 Convênios Estaduais – Termo de Convênio – Decreto n° 

61.928, de 12 de abril de 2016 – processo n° 0039/00692017. 

Valor – R$ 23.364,70 

 

Ficha 115 

Função Programática 12.306.0005.2.016 Manutenção da Merenda Escolar  

Natureza da despesa 3.3.90.32.00 - Material de distribuição gratuita  

Fonte de Recurso – 05 Convênios Federais – Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009 

– Resolução n° 01, de 08 de fevereiro de 2017. 

Valor – R$ 20.000,00  

 

Ficha 179 

Função Programática 08.244.0008.2.021 Manutenção da Assistência Social 

Comunitária 

3.3.90.30.00 - Material de consumo  

Fonte de Recurso – 001 Tesouro 

 

Ficha 182 

Função Programática 08.244.0008.2021 Manutenção Assistência Social Comunitária  

Natureza da Despesa 3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita 

Fonte de Recurso – 01 Tesouro  

Ficha 263 

Função Programática 08.244.0012.2.035 – Manutenção do        

Fundo Municipal Assistência Social 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso 01 Tesouro 

 

Ficha 264 
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Função Programática 08.244.0012.2.035 – Manutenção do Fundo Municipal 

Assistência Social 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso – 02 Estado – Convenio Fundo a Fundo Processo n° 600/2020. 

Valor – R$ 16.000,00 

 

Ficha 265 

Função Programática 08.244.0012.2.035 – Manutenção do Fundo Municipal 

Assistência Social 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo 

Fonte de Recurso – 005 Federal – Resolução n° 01 – 21/02/2013 – Reordenamento 

do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – SCFV no âmbito do sistema 

único da assistência social – SUAS, pactua os critérios de partilha do 

confinanciamento federal, e Bolsa Família – Resolução n.º 148 de 27 de abril de 2006. 

Valor – R$ 9.500,00 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Integram o presente contrato, independente de transcrição os seguintes 

documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: edital de licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico n. 12/2022 e seus anexos, proposta da proponente 

vencedora, atas da sessão de credenciamento e processamento do pregão, despacho 

do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e legislação pertinente à espécie. 

 

5.2. Será incorporado a este contrato, mediante alterações qualquer modificação que 

venha a ser necessária durante a sua vigência. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses, iniciando-se 

a contar da data da assinatura deste contrato. 

 

6.2 Caso haja saldo de produtos, poderá ser prorrogado por igual período em 

conformidade com o artigo 57 da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DA 

CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital 

de Pregão Eletrônico de nº 12/2022 e seus anexos, em especial as definidas nos 

diplomas federal e municipal sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DO CONTRATO:  

1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais 

ocorrências durante a execução deste contrato, relativos aos recebimentos dos itens 

adquiridos;  

 

2- Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários;  
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3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 

Federal nº 8.666/93;  

 

4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas 

pela CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE  

8.1. Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste 

contrato, cabe ao CONTRATANTE Prestar a CONTRATADA as informações e 

esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados.  

 

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  

9.1. O DETENTOR DO CONTRATO não poderá subcontratar total ou parcialmente o 

objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO  

10.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica 

do Município de Tejupá, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos 

no artigo 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002.  

 

10.1.1. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município 

de Tejupá, Estado de São Paulo, poderá ser aplicada a critério do Licitador à 

Proponente ou à Contratada, nos seguintes casos: 

a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

b) Recusa em manter a proposta, observado o prazo de sua validade; 

c) Recusa injustificada em assinar o Contrato de Fornecimento no prazo estabelecido; 

d) Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do Pregão; 

e) Cometimento de falhas ou fraudes na execução do Contrato; 

f) Condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

g) Prática de atos ilícitos demonstrando não possuir idoneidade para contratar com 

o Licitador; 

h) Ficar evidenciado a prática de conluio. 

 

10.2. Fica facultado ao Município de Tejupá, na hipótese de descumprimento por 

parte da adjudicatária das obrigações assumidas, como não cumprimento do prazo 

de entrega, aplicarem multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da autorização de 

compras emitido pela Prefeitura Municipal de Tejupá. A multa poderá ser aplicada a 

cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso. 

 

10.3. A aplicação de penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado no prazo 
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de 03 (três) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

10.4. Sofrerá advertência quando ocorrer o descumprimento das obrigações 

assumidas, desde que sua gravidade, a critério do Licitador, mediante justificativa, 

não recomende a aplicação de outra penalidade. 

 

10.5. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas 

juntamente com as multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício 

de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CRC da Prefeitura Municipal de 

Tejupá. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCIÇÃO E RECONHECIMENTO DOS 

DIREITOS DO CONTRATANTE  

11.1. Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as 

consequências previstas no artigo 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 

80, e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  

 

11.2 Fica eleito o fórum da comarca de Piraju/SP para resolver qualquer pendência 

ou divergência oriunda do presente contrato. 

 

11.3. E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, 

em três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os 

efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.  

TEJUPÁ-SP, .... DE ............. DE 2022. 

 

VALTER BORANELLI 

PREFEITO MUNICIPAL DE TEJUPA 

CONTRATANTE 

 

ALEXANDRO DA SILVA ENZ 

SECRETÁRIO DE COMPRAS 

GESTOR DO CONTRATO 

 

FLAVIA ALVES LOPES 

NUTRICIONISTA  

FISCAL DO CONTRATO 

 

...................... 

CONTRATADA 

Testemunhas 

1- _______________________________ RG _________________  

2-________________________________ RG __________________ 
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MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPA_____________________ 

CONTRATADA:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: Aquisição de produtos de Hortifruti para complementação na alimentação integral, 

parcial, lanches das crianças, adolescentes, idosos, Projetos: Espaço Amigo – Proteção 

Social Básica, Vida Ativa, Casa Abrigo, CRAS, SCFV, Merenda Escolar, pelo período de seis 

meses. 

ADVOGADO: Dra. Isabela Mendonça Sabino Bonametti - Advogada OAB: 365746/SP 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:_________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________ 

E-mail institucional __________________________________________ 

E-mail pessoal:________________________________________________ 

Telefone(s):___________________________________________________ 

Assinatura:____________________________________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:_________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ________________________________ 

E-mail institucional __________________________________________ 

E-mail pessoal:_______________________________________________ 

Telefone(s):___________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________ 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: _________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: _______________________________ 

E-mail institucional __________________________________________ 

E-mail pessoal:_______________________________________________ 

Telefone(s):___________________________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________________ 
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MINUTA DO ANEXO - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ 

CONTRATADA: [==] 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): [==] 

OBJETO:  

Nome 

 

Cargo 

 

RG nº 

 

CPF nº 

 

Endereço (*) 

 

Telefone 

 

E-mail Institucional 
[==]  

E-mail pessoal (*) [==] 

 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
 

Cargo 
 

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor 

 

Telefone e Fax 
 

E-mail Institucional 
 

LOCAL e DATA: Tejupá, [==] 

 

 

RESPONSÁVEL: VALTER BORANELLI 

PREFEITO MUNICIPAL DE TEJUPÁ 

  

mailto:gabinete@tejupa.sp.gov.br
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MINUTA DO ANEXO - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE - SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ 

CNPJ Nº: 46.223.756/0001-09 

CONTRATADA: [==] 

CNPJ Nº: [==] 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): [==] 

DATA DA ASSINATURA: [==] 

VIGÊNCIA: [==] 

OBJETO: [==] 

VALOR (R$): [==] 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram - se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: Tejupá. [==] ________________________________ 

Nome e cargo: Valter Boranelli (Prefeito Mun de Tejupa)  

E-mail institucional: _____________________________________ 

E-mail pessoal:____________________________________________ 

Assinatura:________________________________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA  

COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

REF:- PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) 

.........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, 

para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

().   

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Por ser verdade assina a presente. 

 

   ......., ........ de ......... de 2022.  

________________________________ 

Razão     Social     da     Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Nº do documento de identidade 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

REF:- PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., 

inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 

da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não 

foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

............., ........ de ............... de 2022.  

 

________________________________ 

Razão     Social     da     Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Nº do documento de identidade 
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ANEXO VI  

 MODELO DE PROPOSTA 

 

Tejupá, _____de _______________ de 2022. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ 

Pregão Eletrônico N. 12/2022 

OBEJTO: Aquisição de produtos de Hortifruti para complementação na alimentação integral, 

parcial, lanches das crianças, adolescentes, idosos, Projetos: Espaço Amigo – Proteção 

Social Básica, Vida Ativa, Casa Abrigo, CRAS, SCFV, Merenda Escolar, pelo período de seis 

meses. 

Prezados Senhores: Desejando participar do PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022, 

apresentamos a seguinte proposta: 

 

Item Descrição  Unid Quant 
 

Marca  
Preço 

Unitário 
Preço Total 

01       

02       

 

RAZÃO SOCIAL:  

I.E. N.:  

CNPJ N.:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:  

TELEFONE:  

E-MAIL E FAX:  

Dados da pessoa 

que ficará 

encarregada da 

assinatura do 

contrato: 

Nome, estado civil, profissão, número do CPF (MF) e do documento 

de Identidade (RG), domicílio e cargo na empresa. 

PRAZO DE 

VALIDADE DA 

PROPOSTA: 

________________ DIAS 

 

DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, QUE: 

I) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança do produto cotado; 

 

II) Estamos cientes do prazo máximo de entrega é de 05 (cinco) dias ÚTEIS, contados 

do recebimento da Ordem de recebimento emitida pela Secretaria de Educação e Secretaria 

de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Tejupá; 

 

III) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a 

ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu preço final, sem inclusão 

de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos estão 
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incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com 

a execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a participação na presente 

licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos termos deste Edital. 

 

_________________________________ 

Razão     Social     da     Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 

  



 
Prefeitura Municipal de Tejupá 

Rua Alexandre Absy, 585 – CEP 18.830-003 – Tejupá/SP www.tejupa.sp.gov.br 
CNPJ 46.223.756/0001-09 

 

 

ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE INCOMPATIBILIDADE 

NEGOCIAL 

 

(Local e data) 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 

 

Prezados Senhores: 

 

_________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

_________________________, com sede à Rua ____________________, representada 

por seu sócio _______________________, portador da Carteira de Identidade nº 

_______________ inscrito no CPF/MF nº ________________, infra-assinado, DECLARA 

sob as penas da Lei, que os sócios da empresa, gerente ou diretor não são cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com 

os membros da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio ou de 

servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Tejupá. 

 

 

_________________________________ 

Razão     Social     da     Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS E DAS ASSINATURAS 

NOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 

 (Local e data) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 

 

Prezados Senhores: 

 

 

A Proponente __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________, com sede 

à Rua __________, em __________, por seu representante legal, __________, portador 

da Carteira de Identidade RG __________ e inscrito no CPF/MF nº __________, residente 

em __________, DECLARA para todos os fins necessários e em direito permitidos, que as 

cópias dos documentos apresentados, extraídos por meio reprográfico ou eletrônico 

(inclusive Internet), correspondem fielmente aos seus originais, assim como as assinaturas 

apostas em todos os documentos originais ou cópias, correspondem a autentica rubrica dos 

signatários. 

 

Por ser expressão da verdade e cientes das penalidades legais, em especial ao 

disposto no Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, firmamos a presente declaração. 

 

_________________________________ 

Razão     Social     da     Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 
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ANEXO IX  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ – SP 

At. Comissão Permanente de Licitações  

 

REF:.  PREGÃO ELETRÔNICO N. 12/2022 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) 

.........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/2006 alterado pela Lei 

Complementar nº 147/2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Eletrônico n. 12/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Tejupá. 

 Por ser verdade assina a presente. 

 

  ........., ........ de ........... de 2022.  

 

___________________________ 

Razão     Social     da      Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 

  


